
VOTO DE PESAR

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Voto de Pesar pelo falecimento da policial penal e

radialista  Elieuda  Bezerra  Pereira  (Elly  Pereira).

Reconhece sua relevante contribuição à segurança

pública  e  à  comunicação  social  no  Estado  da

Paraíba.

Senhor Presidente,

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, nos

termos do Regimento Interno, manifesta profundo pesar pelo falecimento da policial

penal  e  radialista  Elieuda  Bezerra  Pereira,  carinhosamente  conhecida  no  meio

radiofônico como Elly Pereira, ocorrido aos 44 anos de idade, deixando consternados

familiares, amigos, colegas de profissão e toda a sociedade paraibana.

JUSTIFICATIVA

Elly Pereira construiu uma trajetória marcada pelo compromisso com o serviço

público  e  pela  dedicação  à  comunicação  social.  Como  policial  penal,  exerceu  suas

funções com responsabilidade e profissionalismo, contribuindo para o fortalecimento do

sistema  de  segurança  pública.  Paralelamente,  destacou-se  no  rádio  sertanejo,  onde

conquistou reconhecimento e o carinho dos ouvintes por sua voz marcante, carisma e

atuação em importantes emissoras da região de Cajazeiras.

Sua passagem pela comunicação radiofônica deixou um legado de amizade,

respeito e profissionalismo. Ao longo dos anos, Elly Pereira tornou-se uma referência

entre colegas da imprensa, participando ativamente da vida social e cultural do sertão

paraibano.  Sua  atuação  sempre  foi  pautada  pela  ética,  pelo  compromisso  com  a

informação e pela valorização da comunicação como instrumento de aproximação entre

as pessoas.

Neste momento de dor e saudade, a Comissão de Segurança Pública e Combate

ao Crime Organizado solidariza-se  com seus  familiares,  amigos,  colegas  da  Polícia

Penal e profissionais da imprensa, reconhecendo a relevante contribuição prestada por
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Elly Pereira à sociedade. Seu exemplo de dedicação ao serviço público e à comunicação

permanecerá vivo na memória de todos que tiveram o privilégio de conviver com sua

presença e seu trabalho.

Sala de Sessões, em de          de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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